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EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito
DECRETO MUNICIPAL Nº 143 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

EMENTA:

“PROIBE eventos que possam ocasionar qualquer tipo aglomeração
enquanto perdurar a pandemia de COVID 19”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Orgânica do município e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos
do art. 196 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de
2020, declarou situação de pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo
coronavírus (Sars-Cov-2), momento em que uma doença se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, nos termos da Portaria nº
188/2020, editada com base no Decreto Federal n.º 7.616/2011, declarou situação
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2);

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Maranhão, por meio do Decreto
nº 36.203, de 30 de setembro de 2020, decretou situação de emergência em
saúde, devido ao aumento do número de casos suspeitos e a confirmação de
casos de contaminação pela COVID-19 no Estado do Maranhão, dispondo sobre
diversas medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo
coronavírus;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial, em
espaços públicos e privados abertos ao público, bem como no transporte público,
individual ou coletivo, em todo o território estadual, nos termos do Decreto
Estadual n.º 36.203, de 30 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO a proximidade das festividades carnavalescas e o anúncio de
festas a serem promovidas nos municípios, cuja disponibilidade de público e
previsão dos espaços de realização sugerem alta probabilidade de desobediência
às determinações legais;

CONSIDERANDO a Recomendação da Procuradoria Geral de Justiça do

Maranhão nº 12021 de 18 de janeiro de 2021, bem como o Oficio PJSAL nº
12021, código de validação E1AE14F126, datado de 19 de janeiro de 2021, da
Promotoria de Justiça de Santo Antonio dos Lopes-MA;

CONSIDERANDO o aumento do número de casos no Estado do Maranhão
(https://painel-covid19.saude.ma.gov.br/casos), no Brasil e no mundo
(https://www.worldometers.info/coronavirus/);

CONSIDERANDO a existência de tipos penais relacionados à Covid-19 listados
no Código Penal, quais sejam: Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia
grave de que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio (artigo 131 do
CP); Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente (artigo 132 do
CP); Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos (artigo 267
do CP); e Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução
ou propagação de doença contagiosa (artigo 268 do CP).

CONSIDERANDO que os dados epidemiológicos sinalizam para uma possível
segunda onda de alastramento do novo coronavírus no país, tal qual já se
observa em países da Europa, que já reeditaram medidas de contenção;

CONSIDERANDO o recente surgimento de uma mutação/variante do Coronavírus
(Covid-19), que, segundo amplamente noticiado na imprensa, é mais contagiosa;

CONSIDERANDO que os boletins de monitoramento semanal Infogripe da
Fiocruz que apontam aumento do número de casos de síndrome respiratória
aguda grave (SRAG) em todo o país;

CONSIDERANDO que tal crescimento possivelmente reflete a flexibilização das
medidas de distanciamento social, a retomada de atividades não essenciais, o
descumprimento dos protocolos sanitários e as aglomerações observadas durante
o pleito eleitoral e festividades de fim de ano;

CONSIDERANDO a decisão Liminar datada de 11/02/2021 exarada nos autos do
processo nº 0803651-19.2021.8.10.0001 que tramita na Vara de Interesses
Difusos e Coletivos da Ilha de São Luis-MA onde o Município de Santo Antonio
dos Lopes é integrante do polo passivo da demanda.

DECRETA

Art. 1º Fica proibido no município de Santo Antônio dos Lopes-MA a promoção de
evento que possa ocasionar qualquer tipo de aglomeração, seja em ambientes
púbicos ou privados, enquanto perdurar a pandemia de COVID 19.

Art. 2º - Fica proibido, no município de Santo Antônio dos Lopes-MA, enquanto
perdurar a pandemia de COVID 19, a realização de shows, festas, serestas,
músicas ao vivo, som mecânico e automotivo, ou qualquer evento que cause
aglomeração de pessoas, em estádios, praças, casas noturnas, clubes, bares e
similares.

Art. 3º- Ficam mantidas as determinações contidas nos seguintes normativos:

DECRETO MUNICIPAL Nº 108 DE 27 DE ABRIL DE 2020 QUE “Dispõea.
sobre Medidas Adicionais no Enfrentamento e Prevenção da
Transmissão da COVID-19 do município de Santo Antônio dos Lopes-
MA e dá outras providências”.
DECRETO MUNICIPAL Nº 124 DE 04 DE JUNHO DE 2020 que “Dispõeb.
sobre as regras de funcionamento de atividades econômicas e do
serviço público no município de Santo Antônio dos Lopes-MA em razão
da prevenção e combate ao COVID-19. Aprova medidas sanitárias para
o exercício das atividades econômicas, na forma em que especifica e dá
outras providências”.
DECRETO MUNICIPAL Nº 130 DE 03 DE AGOSTO DE 2020 quec.
“Dispõe sobre a REABERTURA de Bares e Restaurantes, bem como,
sobre as regras de funcionamento em razão da prevenção e combate ao
COVID-19 e dá outras providências”.

Art. 4º - A fiscalização das medidas determinadas nos Decretos Municipais será
realizada pela Vigilância Sanitária Municipal, Secretária Municipal de Saúde e
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Saneamento, Fiscalização Geral do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e
Polícia Militar Estadual.

Art. 5º - Havendo descumprimento das medidas estabelecidas nos Decretos
Municipais, as autoridades competentes deverão apurar as práticas das infrações
administrativas, conforme o caso previsto nos incisos VII, VIII, X, XXIX, XXXI do
art. 10 da Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977, bem como o ilícito penal
previsto no art. 268 do Código Penal.

§ 1º - Sem prejuízo da sanção penal legalmente prevista, o descumprimento das
regras disposta nesse Decreto enseja a aplicação das sanções administrativas
abaixo especificada, prevista na Lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977:

I- advertência;

II- multa;

III- interdição parcial ou total do estabelecimento.

§ 2º - As sanções previstas no parágrafo anterior serão aplicadas pelo(a)
Secretário(a) Municipal de Saúde ou por quem esse delegar competência, nos
moldes do art. 14 da lei Federal 6.437 de 20 de agosto de 1977.

Art. 6º - Todas as dúvidas referentes as normas contidas nos Decretos Municipais
de enfretamento ao COVID-19, serão respondidas, pela Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes-MA e os casos omissos
resolvidos pelo Comitê de Enfrentamento ao COVID-19 no Município;

Art. 7º - As determinações desse Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo,
tornando-se mais rígidas ou flexíveis, de acordo com as recomendações do
Governo do Estado do Maranhão ou Ministério da Saúde.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
12 DE FEVEREIRO DE 2021.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal
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